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São Paulo, 02 de dezembro de 2020. 

 

A  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

Assunto: Prestação de serviços continuados por alocação de 

postos de trabalho nas áreas de operação técnica, 

produção de conteúdo para os veículos de comunicação 

da Câmara dos Deputados e assistência técnica em 

equipamentos de áudio e vídeo, pelo período de doze 

meses.  

 

 

 

I lustríssimo Pregoeiro,  

 

 

A FUNDAC – Fundação para o Desenvolvimento das 

Artes e da Comunicação, CNPJ nº 03.349.489/0002-80  endereço SHS, 

Quadra 6, Bloco E, Salas 1005/1006/1007, Complexo Brasil  21, CEP 

70322-915, Telefone (61) 3039-8674, e-mail:  fundac@fundac.org ; dados 

bancários: conta corrente nº 1332-3, agência 6941-8, Banco do Brasil; 

vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, por seu Diretor 

Presidente, MANOEL VEIGA FILHO, brasileiro, casado, contador, 

portador do RG nº 07.157.568-8-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 

546.865.988-34, e sua Diretora Financeira, ANTONIA VEIGA GUERRA, 

brasi leira, casada, empresária, portadora do RG nº RG nº 7.287.768 -6-

SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 157.239.968-60, apresentar sua 

Proposta de Preços para o Pregão Eletrônico nº 126/20, com as 

especif icações detalhadas do objeto.  

Decorre do conteúdo da presente proposta a explicitação do seguinte 

PREÇO DE JULGAMENTO (GLOBAL ANUAL) PARA O ITEM: 

R$ 23.702.531,33 (VINTE E TRÊS MILHÕES, SETECENTOS E DOIS 

MIL, QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E TRÊS 

CENTAVOS) 

mailto:fundac@fundac.org
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No valor proposto estão incluídos todos os custos e todas as despesas, 

diretas e indiretas, para a execução dos serviços objeto da l icitação, 

em conformidade com as especif icações e demais condições e 

exigências constantes do Edital.  

Informamos que eventuais rubricas dispostas em Acordo ou Convenção 

Colet iva de Trabalho que não se relacionem ao custo direto da venda 

do serviço, tais como “Part icipação nos Resultados” e “Abono 

substitut ivo de Participação nos Resultados”, serão consideradas nos 

custos indiretos da proposta.  

O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias.  

Convenção coletiva de trabalho ou a norma coletiva a que 
estamos obrigados: 

SINRAD/DF 

Data-Base: 01/01/2020 

Número do Registro MTE: DF000022/2020 

Regime de tributação da empresa: IMUNE 

Empresa é beneficiada pela desoneração da folha de 
pagamento instituída pela Lei n. 12.546, de 2001, alterada pela 

Lei n. 13.161, de 2015? 
NÃO 

Empresa adere ao PAT (Programa de Alimentação do 
Trabalhador)? 

NÃO 

 

Atenciosamente 

Manoel Veiga Filho 

Diretor Presidente 

 

Antonia Veiga Guerra 

Diretora Financeira 
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DECLARAÇÃO DE DESCARTE AMBIENTALMENTE RESPONSÁVEL DE 

RESÍDUOS 

 

 

 

A FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ARTES E DA 

COMUNICACAO, CNPJ 03.349.489/0002-80 por intermédio de seu representante 

legal abaixo identificado, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico 

n. 126/20 que será responsável pelo descarte ambientalmente responsável de 

qualquer resíduo do serviço a ser prestado – incluindo consumíveis, peças usadas, 

embalagens – e de que tem conhecimento da legislação ambiental sobre o descarte 

de materiais, em especial a Lei n. 9.605, de 1998 e a Lei n. 12.305, de 2010, além 

da NBR 10.004. 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2020 

 

 

 
 

MANOEL VEIGA FILHO 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

 

RG: 07.157.568-8-SSP/SP 

CPF: 546.865.988-34 
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DECLARAÇÃO DE NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA 

 

A FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ARTES E DA 

COMUNICACAO, CNPJ 03.349.489/0002-80 por intermédio de seu representante 

legal abaixo identificado, DECLARA sob as penas da lei, para fins de participação no 

Pregão Eletrônico n. 126/20 que: 

a) não recolhe a contribuição previdenciária incidente sobre o valor da receita bruta, 

em substituição às contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de 

pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do artigo 22 da Lei n. 8.212, de 

1991, na forma do caput do artigo 7º (ou 8º) da Lei n. 12.546, de 2011; conforme 

SEFIP referente ao mês 10/2020 em anexo (FPAS 639). 

b) tem ciência que sua manifestação, conforme alínea “a” anterior, será remetida à 

Receita Federal do Brasil e que, em caso de constatação de falsidade, estará sujeita 

às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo do encaminhamento dos 

documentos ao Ministério Público para apuração de eventual responsabilidade 

criminal desta declarante. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2020 

 

 

 
 

MANOEL VEIGA FILHO 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

 

RG: 07.157.568-8-SSP/SP 

CPF: 546.865.988-34 
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DECLARAÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 126/20 

 

A FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ARTES E DA 

COMUNICACAO, CNPJ 03.349.489/0002-80 por intermédio de seu representante 

legal abaixo identificado, DECLARA a CAMARA DOS DEPUTADOS e a todos os 

órgãos da administração pública federal, estadual e/ou municipal direta, autarquias 

e fundações federais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 

pessoas jurídicas interessadas, para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, 

e da Contribuição para o PIS/PASEP, da cota patronal previdenciária e do ISS 

municipal, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que 

é entidade sem fins lucrativos de caráter científico, a que se refere o art. 15 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I- Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

a) é entidade sem fins lucrativos; 

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do 

grupo de pessoas a que se destinam; 

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços 

prestados; 

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento 

de seus objetivos sociais; 

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros 

revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data 

da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a 

efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros 

atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

g) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais 

da Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); 

 

II- O signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de 

informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento 

da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, 

com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-
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Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem 

tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

III - Que é imune aos Tributos IRPJ/CSLL/COFINS/ISS conforme Artigo 150, VI “C” 

da Constituição Federal de 1988 e no artigo 14 do Código Tributário Nacional; 

 

CÁLCULO DO PIS 

A FUNDAC é fundação sem fins lucrativos, não havendo, portanto, percentuais 

médios de PIS, uma vez que é fixa (invariável) a alíquota de 1% do PIS para todas 

as entidades sem fins lucrativos, conforme Ato Declaratório SRF 39/1995 (nº 2, "b" 

anexo), tendo como base e calculo sua folha de pagamento mensal. 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2020 

 

 

 
 

MANOEL VEIGA FILHO 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

RG: 07.157.568-8-SSP/SP 

CPF: 546.865.988-34 
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DADOS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATO 

 

1.  Razão Social da empresa: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ARTES E DA COMUNICACAO 

 

2.  Endereço completo da empresa, com CEP:  

SHS, Quadra 6, Bloco E, Salas 1005/1006/1007, Complexo Brasil 21, 

CEP 70322-915 

 

3.  Número do CNPJ: 03.349.489/0002-80 

 

4.  Contato: 

Telefone: (61) 3039-8674  

E-mail: fundac@fundac.org 

 

5.  Dados dos representantes habilitados a celebrar contratos pela empresa: 

MANOEL VEIGA FILHO ,  brasi leiro, casado, contador, portador do RG 

nº 07.157.568-8-SSP/SP e CPF nº 546.865.988-34, natural de 

Marinópolis – SP, domici l iado na Rua Humberto I 648, apto 51, Vila 

Mariana, São Paulo – SP, CEP 04018-031, Diretor Presidente da 

FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ARTES E DA 

COMUNICACAO. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2020 

 
 

MANOEL VEIGA FILHO 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

 

RG: 07.157.568-8-SSP/SP 

CPF: 546.865.988-34 

 












